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INDICAÇÃO: 304/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e a Secretária Municipal de
Saúde, Alini de Oliveira, SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO “PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS” DA
REDE PÚBLICA E PARTICULAR DE ENSINO NO MUNICÍPIO
DE RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que o primeiro procedimento a ser tomado na constatação de um
acidente é a chamada de uma ambulância pelos telefones de emergência do corpo de Bombeiros ou
do Hospital, e que o atendimento imediato, aquele realizado no espaço de tempo entre o acidente e a
chegada do profissional competente, pode fazer a diferença entre a vida e a morte, entre uma
recuperação plena e uma sequela permanente.

Ter domínio do conhecimento do que se pode fazer nesses casos pode ser primordial para preservar
as condições vitais da vítima até que seja providenciado o serviço médico especializado adequado. E
é esse conhecimento que o curso “PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS” visa garantir. Há de
se ressaltar que a atitude ideal, embora inatingível, para a segurança da população, seria a existência
de um socorrista capacitado em todos os locais públicos da cidade.

Na lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente
impõe ao poder público e efetivo direito a vida e a saúde, disposto no Artigo 4º.

Art.4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária.

Parágrafo Único. A garantia de prioridade compreende primazia de receber proteção e socorro em
quaisquer circunstâncias.

Considerando que os acidentes ocorrem de forma repentina e sem previsões, e que o primeiro
atendimento sendo realizado por servidores capacitados fará toda a diferença, uma vez que
engasgamentos e pequenos acidentes poderão ser encaminhados com segurança até a chegada do
Serviço Especializado.

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
19/09/2022
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 10/02/2023
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 27/09/2022
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 10/02/2023
Tec. Legislativa



O sufocamento e engasgamento estão entre as principais causas de morte de crianças por acidente,
principalmente bebês e que de acordo com o Ministério da Saúde, em 2017 77% dos casos de
crianças mortas por esses motivos envolviam bebês com menos de um ano de idade.

O Tema Primeiros Socorros teve repercussão nacional após o falecimento de um estudante de apenas
10 anos, que morreu por asfixia durante um passeio que realizava com o colégio em que estudava,
em setembro de 2017. Lucas engasgou-se com um pedaço de salsicha, não recebeu os primeiros
socorros de forma adequada, neste caso a recomendação seria manobra de Heimlich ou desengasgo
e, morreu de asfixia.

Confiantes na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratifico, nesta oportunidade, protestos de
estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do Senhor Prefeito
Municipal.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)

VEREADOR – PP
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